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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2016 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, Estado do Paraná, e o Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo Público, nomeada pela Portaria 07/2016, de acordo com o Estatuto do CISNORPI no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA 
a realização do Processo Seletivo Público, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, para provimento de vagas, do seu quadro de 
pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de 
Paranavaí, sob sua inteira responsabilidade, organização e controle. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime CLT, no quadro de servidores do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Norte Pioneiro - CISNORPI, de acordo com as Tabelas do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data 
de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte 
Pioneiro – CISNORPI. 

1.3 À Comissão Especial do Processo Seletivo Público ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do certame, 
tais como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, 

de caráter eliminatório e classificatório para os empregos de Artesão, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Cuidador em 
Saúde Mental, Técnico em Enfermagem, Advogado, Enfermeiro, Enfermeiro - UTI Neonatal, Pedagogo e Terapeuta Ocupacional. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

2.3 Durante o período de validade do Processo Seletivo, o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI reserva-
se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos interesses do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir, atendendo a proporcionalidade de reserva de vagas. 

2.4 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, a 
Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observados a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O Formulário de autodeclaração para afrodescendente encontra-se no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

3. DOS EMPREGOS  

 
3.1 O emprego, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), o número de vagas reservadas para os candidatos afrodescendentes, as remunerações 
iniciais e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

EMPREGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
EMPREGO 

 
REQUISITO MÍNIMO 

CARGA HORARIA 
SEMANAL 

 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
VAGAS 

PcD 

 
VAGAS 
AFRO 

 
REMUNERAÇÃO 

 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

 
ARTESÃO 

(SEDE e UNIDADES– 
CISNORPI) 

 
Ensino Fundamental 

Completo 

 
44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.144,68 

 
R$ 50,00 

 

TABELA 3.2 

EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

EMPREGO REQUISITO MÍNIMO 
CARGA HORARIA 

SEMANAL 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
VAGAS 

PcD 
VAGAS 
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

(SEDE e UNIDADES– 
CISNORPI) 

 
Ensino Médio 

Completo 

 
44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$1.250,78 

 
R$70,00 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

(Hospital Regional do Norte 
Pioneiro) 

 
Ensino Médio 

Completo 

 
*44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$1.250,78 

 
R$70,00 
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AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL 
(SEDE e UNIDADES– 

CISNORPI) 

 
Ensino Médio 

Completo 

 
44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$1.250,78 

 
R$70,00 

 
CUIDADOR EM SAÚDE 

MENTAL 
(SEDE e UNIDADES– 

CISNORPI) 

 
Ensino Médio 

Completo 

 
44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.250,78 

 
R$70,00 

 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
(SEDE e UNIDADES– 

CISNORPI) 

 
Curso Técnico em 
Enfermagem com 

Registro no Conselho 
de Classe 

 
 

44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$1.269,74 

 
R$70,00 

 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
(Hospital Regional do Norte 

Pioneiro) 

 
Curso Técnico em 
Enfermagem com 

Registro no Conselho 
de Classe 

 
 

*44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$1.269,74 

 
R$70,00 

 
TABELA 3.3 

EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO REQUISITO MÍNIMO 
CARGA HORARIA 

SEMANAL 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
VAGAS 

PcD 
VAGAS 
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

ADVOGADO 
(SEDE e UNIDADES– 

CISNORPI) 

 
Ensino Superior 

Completo em Direito / 
Registro Conselho - OAB 

 
20h 

 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$3.009,52 

 
R$ 100,00 

 
ENFERMEIRO 

(Hospital Regional do Norte 
Pioneiro) 

Ensino Superior Completo 
em Enfermagem, com 

registro no COREN. 

 
*44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$3.516,48 

 
R$ 100,00 

ENFERMEIRO – UTI 
NEONATAL 

(Hospital Regional do Norte 
Pioneiro) 

Ensino Superior Completo 
em Enfermagem, com 

registro no COREN. 
Experiência Mínima de 06 
(seis) meses na função na 

área de atuação 

 
*44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$3.516,48 

 
R$ 100,00 

PEDAGOGO 
(SEDE e UNIDADES– 

CISNORPI) 

 
Ensino Superior 

Completo em Pedagogia 
44h 

 
01+CR 

 
- 

 
- 

 
R$2.778,90 

 
R$ 100,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

(SEDE) 

Ensino Superior 
Completo em Terapia 

Ocupacional, com registro 
no CREFITO 

44h 
01+CR 

- - R$ 2.724,48 R$ 100,00 

 
* Os horários de trabalho serão de acordo com as necessidades do Hospital Regional do Norte Pioneiro. O candidato deverá possuir disponibilidade de 

horário para desenvolver atividades conforme escalas de revezamento para trabalhos aos sábados, domingos, feriados e para horários diurnos e/ou 

noturnos.   

** CR = CADASTRO DE RESERVA 

4. REQUISITO PARA POSSE NO EMPREGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - 

CISNORPI, Estado do Paraná:  
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do emprego; 
 f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do emprego; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Processo Seletivo Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 
de junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Público será realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico: 
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período das 8h do dia 23/03/2016 às 23h59min do dia 28/03/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo Público e 
exoneração do emprego. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
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 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 30/03/2016 no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, e no site do CISNORPI, www.cisnorpi.com.br, bem como no JORNAL OFICIAL de circulação das 
publicações do CISNORPI; 

5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 08h do dia 31/03/2016 às 23h59min do dia 04/04/2016 através do link – Recurso 
contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 21/04/2016, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto 
bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e no prazo estabelecido 
neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Processo Seletivo Público e 
poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 30/03/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1 A inscrição no Processo Seletivo Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Processo Seletivo Público do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI serão 

realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 23/03/2016 às 23h59 do dia 21/04/2016, observado horário oficial 

de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 

submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 
6.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo as demais canceladas 

independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 
6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso 
a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, Estado do Paraná. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 22 de abril de 2016. 
As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.9 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Processo 
Seletivo Público. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI e a empresa organizadora não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente 

Processo Seletivo Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes às 
Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 
Decreto Federal n° 5.296/2004. 

7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de 
acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 

http://www.fafipa.org/concurso
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IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Processo Seletivo Público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 25/04/2016. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá 
impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da 
ordem de classificação geral. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no Processo Seletivo 

Público serão reservadas aos afrodescendentes.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á 

para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do Processo Seletivo, inclusive 

em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  
8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se 

declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
ingresso de servidores, conforme disposto no §único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

8.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes. 

8.2.2 O Formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e assinado de próprio punho 
pelo candidato. 

8.2.3 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2 deste Edital não concorrerá às vagas reservadas a 
candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

8.2.4 O candidato deverá enviar os documentos com as informações descritas no subitem 8.2.2 deste Edital; 
8.2.5 O candidato deverá entregar o Formulário de autodeclaração (anexo III) com as informações descritas no subitem 8.2.2 deste 

Edital, em envelope lacrado, com o nome completo do candidato, cargo e número de inscrição no dia de realização da Prova 
Objetiva; 

8.3 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no 
artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03.  

8.4  O candidato afrodescendente participará do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas 
para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003.  

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
9.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
9.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 9.3 deste Edital. 

9.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

9.2 Da Candidata Lactante: 
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9.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

9.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 15 deste Edital durante a 
realização do certame. 

9.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4, alínea “b”, 9.1.2, 9.1.3, alínea “b” e 9.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 15/04/2016 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Processo Seletivo Público do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 9.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
9.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
9.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
9.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 
9.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 25/042016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital. 

 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, e no site do 

CISNORPI, www.cisnorpi.com.br, bem como no JORNAL OFICIAL de circulação das publicações do CISNORPI; na data provável de 
25/04/2016. 

10.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 
de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

10.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 16 deste Edital. 
 

11. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
TABELA 11.1 

NIVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

ARTESÃO 
1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00  

 
TABELA 11.2 

NIVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

 
AUXILIAR EM SAÚDE 

BUCAL 
 

CUIDADOR EM 
SAÚDE MENTAL 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 1,50 07,50 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 2,50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 4,50 45,00 

 
 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 

30 ------ 100,00 

 
TABELA 11.3 

NIVEL MÉDIO TÉCNICO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 
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TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------ 100,00 

 
TABELA 11.4 

NIVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

  

ADVOGADO 
 

ENFERMEIRO 
 

ENFERMEIRO – UTI 
NEONATAL 

 
PEDAGOGO 

 
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 

 
30 

------------- 
 

100,00 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Jacarezinho, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 

lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Processo Seletivo Público se reservam do direito de 
alocar os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do Processo Seletivo Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer 
ônus proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 08 de maio de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 29 de abril de 2016. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo 
Público. 

12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 
sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, 
poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 15.1.3 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 15 deste Edital. Caso seja 

de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes 
de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 15.1.6 deste Edital. 

12.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
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12.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 
decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

12.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 
envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

12.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 
antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

12.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
12.22 A prova objetiva será composta por 30(trinta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas 

do item 11 deste Edital. 
12.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
12.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Processo Seletivo Público. 
12.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, e no site do CISNORPI, www.cisnorpi.com.br, bem como no JORNAL 
OFICIAL de circulação das publicações do CISNORPI; Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
09/05/2016 a 12/05/2016.  

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 16 deste Edital. 

 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
14.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
14.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para os empregos de Artesão, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Cuidador em 

Saúde Mental, Técnico em Enfermagem, Advogado, Enfermeiro, Enfermeiro - UTI Neonatal, Pedagogo e Terapeuta Ocupacional 
será a soma das notas obtidas na prova objetiva. 

14.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 
e) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
f) tiver maior idade. 
g) por sorteio. 

14.5 O resultado final do Processo Seletivo Público será publicado por meio de três listagens, no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, e no site do CISNORPI, www.cisnorpi.com.br, bem como no JORNAL OFICIAL de circulação 
das publicações do CISNORPI; a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com 
Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em 
ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como 
Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 

15. DA ELIMINAÇÃO 

 
15.1 Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. 

15.1.4 Caso qualquer objeto, tais como, aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

15.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

15.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
15.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
15.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
15.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
15.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado no subitem 

15.1.3 e 15.1.4. 
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15.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Processo Seletivo Público, no prazo de 03 (Três) 

dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa com 
Deficiência; 

  b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
  c) contra o resultado da prova objetiva; 
  d) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo Seletivo Público que decidirá sobre o pedido de 

reconsideração e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 16.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
16.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 16.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
16.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
16.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
16.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
16.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

16.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
16.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16  A Comissão Especial do Processo Seletivo Público e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
17.1 O resultado final do Processo Seletivo Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI, do Estado do Paraná , publicado em Diário Oficial , no endereço 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, e no site do CISNORPI, www.cisnorpi.com.br, bem como no JORNAL OFICIAL de circulação das 
publicações do CISNORPI; em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: Lista Geral, contendo a classificação de todos os 
candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como afrodescendente em ordem de classificação, Lista de 
Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como afrodescendente em ordem de 
classificação; e Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação; 

 

18. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
18.1 Para a convocação dos candidatos classificados no Processo Seletivo Público será obedecida rigorosamente a ordem de classificação.  
18.2 A aprovação no Processo Seletivo Público não gera direito à contratação. 
18.3 A contratação será condicionada à comprovação de que o candidato goze de boa saúde física e mental, sendo efetuada após o candidato 

ser considerado apto nos exames médicos pré-admissionais.  
18.3.1 Após a aprovação, o candidato convocado comparecerá ao CISNORPI, no Departamento de Recursos Humanos, para providenciar os 

exames médicos necessários.  
18.3.2 Para todas as vagas, os selecionados, que vierem a ser contratados, assinarão, inicialmente, CONTRATO DE EXPERIÊNCIA DE ATÉ 90 

(NOVENTA DIAS), nos termos do art. 443, § 2º, alínea “c” e do parágrafo único do art. 445, todos da CLT, findo o qual, se considerado  
apto para as funções, transformar-se-á em CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO.  

18.4 No ato da contratação o candidato firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública respeitada o acúmulo legal, 
contemplado no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal e artigo 27, incisos XVI e XVII da Constituição do Estado do Paraná.  

18.4.1 Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o candidato deverá apresentar Declaração em papel timbrado do outro Órgão a que está 
vinculado contendo: Nome, RG, Nome da Instituição/Empresa, Admissão, Cargo/Função, Regime Jurídico, Carga Horária Semanal, 
Jornada de Trabalho (especificar dia e horário) e a Assinatura com Identificação.  

18.5 Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar todos os documentos necessários relacionados abaixo, em dia, hora 
e local determinados pelo CISNORPI através de edital de convocação.  

 1. Fotocópias Simples:   
 a) Título de Eleitor e comprovantes de votação da última eleição; 
 b) Certificado de Reservista;  
 c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 d) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos de idade;  
 e) Carteira de Vacinação atualizada do candidato;  
 f) Cartão PIS/PASEP;  
 g) Comprovante de endereço atual;  
 h) Duas fotos 3x4 recentes;  

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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 i) Declaração de horário de trabalho, caso seja contratado (a) por outra Empresa/Instituição (Declaração em papel timbrado da outra 
Empresa/Instituição a que está vinculado contendo: Nome, RG, Nome da Empresa/Instituição, Admissão, Cargo/Função, Regime Jurídico, 
Carga Horária Semanal, Jornada de Trabalho (especificar dia e horário) e a Assinatura com Identificação). 

  2. Fotocópias autenticadas:  
 a) Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  
 b) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
 c) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade;  
 d) Diploma de conclusão da Graduação para os empregos de nível superior; 
 e) Comprovante de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem (emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM);  
 f) Comprovante de Registro no Conselho para os empregos descritos na TABELA 3.3.  
 g) Comprovante de experiência como Enfermeiro em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal.  
 h) Comprovante de conclusão de ensino médio para os empregos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Cuidador em Saúde 

Mental. 
 i) Certidão negativa de antecedentes criminais e não ter sido condenado em processos de responsabilidade e improbidade.  
18.6 O contrato será para uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais para o emprego de Advogado e de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais para os demais empregos, de acordo com a demanda apresentada e respeitada a compatibilidade de horário e a acumulação 
legal de cargos. Os horários de trabalho serão de acordo com as necessidades do Hospital Regional do Norte Pioneiro, do CISNORPI 
Sede e demais unidades, podendo haver atividades conforme escalas de revezamento para trabalhos aos sábados, domingos, feriados e 
para horários diurnos e/ou noturnos. 

18.7 Preenchidas as vagas e eventualmente surgindo novas vagas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Público, poderão ser 
convocado os demais candidatos classificados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação e demais exigências normativas.  

18.8 Todos os avisos e editais até a homologação do resultado final serão publicados no site www.fundacaofafipa.org.br/concurso, após a 

        homologação final do resultado, todos os editais serão publicados pelo Consorcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - 

        CISNORPI, no endereço eletrônico: www.cisnorpi.com.br e no Órgão Oficial de Imprensa do CISNORPI.   

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Processo Seletivo Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

19.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Público. 
19.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 

próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 
Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Processo Seletivo, 
emprego e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, situada na Rua Paraná, 1261, Centro, Jacarezinho/PR, CEP 86.400-000, 
Jacarezinho, Estado do Paraná ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Especial do Processo Seletivo Público nº 01/2016. 

19.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

19.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público ouvido à empresa organizadora. 
19.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
19.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
19.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Jacarezinho, 23 de março de 2016. 

 

 
Guilherme Cury Saliba Costa 

Presidente 

 
 

Eliezer de Freitas Ribeiro 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Público 
 

 
 

 Janaina Albuquerque Marques Pinto                                                        Luan Augusto Lima Pereira 

 Membro da Comissão do Processo Seletivo Público                           Membro da Comissão do Processo Seletivo Público 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ADVOGADO 

Executar atividades relacionadas à assistência judicial e extrajudicial dos interesses do CISNORPI, em âmbito processual ou administrativo; 
Apresentar respaldo legal que auxilie a tomada de decisões; 
Representar o Consórcio em juízo ou fora dele, propondo ou contestando ações, interpondo os recursos cabíveis e necessários;  
 Solicitar providências junto ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;  
 Realizar audiências;  
 Zelar pelos interesses do Consórcio na manutenção e integridade dos seus bens, facilitando negócios, preservando interesses individuais e 
coletivos, dentro dos princípios éticos; 
Realizar pesquisa e seleção de textos jurídicos e outras informações de interesse, consultando leis, decretos, documentos oficiais, processos, 
contatando com órgãos públicos, privados e outras entidades;  
Atuar nas diversas atividades relacionadas ao regime jurídico dos Consórcios (Lei n° 11.107/2005);  
Elaborar pareceres, acompanhar processos administrativos do Consórcio (licitatórios, apuração de faltas cometidas pelos funcionários, processo 
seletivo público, dentre outros);  
Acompanhar os processos admissionais, de prestação de contas relativos aos atos de pessoal, o cumprimento das normas trabalhistas; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

ARTESÃO 

Realizar atividades com os pacientes do CISNORPI e suas unidades, em especial o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, elaborando e 
ensinando os pacientes todas as técnicas de artesanato, como: ponto cruz, vagonite, tricô, crochê, pintura em tecido, pintura em MDF, 
decoupagem, biscuit, macramê, trabalhos com argila, bordado no xadrez, costura, bordados com juta, tapetes amarrados, artesanatos com 
material reciclado (jornais, garrafas pet, latas, vidros e outros); 
Desenvolver habilidade e destreza para executar cada passo do artesanato em questão; 
Desenvolver conhecimento dos maquinários e ferramentas utilizadas para o artesanato; 
Desenvolver atividades administrativas básicas; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Compreende os empregos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo, financeiro, 
contábil, entre outros; 
Quanto às atividades de apoio administrativo geral: atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, 
recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 
Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 
registros; 
Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas; 
Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; 
Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; 
Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando e distribuindo os diversos materiais; 
Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega (nota fiscal); 
Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 
Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários. 
Emitir, receber, selecionar, classificar, controlar e arquivar correspondências, relatórios, tabelas e documentos em geral; 
Coletar dados diversos, revisando documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; 
Desenvolver atividades administrativas de apoio a outros departamentos; 
Preparar planilhas, gráficos, ordens de serviços e outros documentos do gênero; 
Organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e disposição adequadas; 
Zelar pela conservação do material estocado em condições adequadas evitando deterioramento e perda; 
Fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, registrando os dados em terminais de computador ou em livros, fichas e mapas 
apropriados, facilitando consultas imediatas; 
Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; 
Realizar inventários e balanços do almoxarifado; 
Recepcionar e prestar serviços de apoio aos usuários, pacientes e visitantes da instituição, fornecendo informações pessoalmente ou por telefone, 
marcando consultas, encaminhando os usuários e visitantes aos locais onde devam se apresentar; 
Realizar controles diversos dentro de sua área de atuação, recebendo comunicados ou procedendo ao levantamento de dados e efetuando os 
registros pertinentes, a fim de possibilitar o acompanhamento dos serviços; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal:  
Organizar e executar atividades de higiene bucal;  
Processar filme radiográfico;  
Preparar o paciente para o atendimento;  
Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;  
Manipular materiais de uso odontológico;  
Selecionar moldeiras;  
Preparar modelos em gesso;  
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;  
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;  
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  
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Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;  
Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  
Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;  
Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.  
Instrumentar o odontólogo e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; 
Proceder à limpeza e a antissepsia de campo operatório antes e após ato cirúrgico; 
Cuidar da manutenção e conservação do equipamento odontológico; 
Fazer aplicação de métodos preventivos a cárie dentária; 
Processar filme radiológico e preparo do paciente para atendimento; 
Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material utilizado, utilizando estufas, autoclaves e armários e mantendo o equipamento 
odontológico em perfeito estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 
Realizar marcação de consultas e retornos; 
Preencher fichas clínicas; 
Fazer o controle de material permanente e de consumo; 
Orientar o paciente quanto ao retorno para a manutenção do tratamento; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 

Desenvolver ações das oficinas terapêuticas e produtivas do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, assim como desenvolver atividades 
artesanais; 
Trabalhar em conjunto com a equipe técnica para desenvolver com os usuários, as atividades terapêuticas necessárias para a organização, 
criatividade e socialização dos mesmos, no sentido de desenvolver hábitos, atitudes e comportamentos condizentes com o ambiente da oficina 
terapêutica de trabalho; 
Desenvolver projetos de trabalho de acordo com o nível de percepção e habilidade dos usuários, indicar e solicitar o material necessário ao 
desempenho de sua função; 
Possibilitar o aparecimento do sujeito através da escuta, fala do usuário, constituindo assim um processo terapêutico; 
Executar atividades diárias de recreação com pacientes e trabalhos educacionais de artes diversas; 
Acompanhar os pacientes em passeios, visitas e festividades sociais; 
Participar das reuniões técnicas, administrativas e clínicas realizadas semanalmente, e executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação. 

ENFERMEIRO 

Compreende os empregos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem no Consórcio, bem como 
participar da elaboração e execução de programas de saúde pública; 
Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de 
assistência; 
Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e 
doentes; 
Coletar e analisar dados sociossanitários das comunidades a serem atendidas pelos programas específicos de saúde; 
Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da função; 
Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 
desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com os diversos setores do Consórcio e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Consórcio; 
Participar de campanhas de educação e saúde; 
Orientar as ações desenvolvidas pela equipe enfermagem como, recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de medicamentos, 
coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso adequado de equipamentos e soluções, 
organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e atendimento de enfermagem; 
Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos pacientes e programar a utilização dos protocolos de atendimento; 
Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes; 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, treinamentos, comissões, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão e realizando e/ou colaborando para a pesquisa científica em saúde; 
Participar da equipe multidisciplinar no estabelecimento em ações de saúde a serem prestadas ao individuo, família e comunidade, na elaboração 
de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e na capacitação e treinamento de recursos humanos; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

ENFERMEIRO – UTI NEONATAL 

Promover a adaptação do recém-nascido ao meio externo (manutenção do equilíbrio térmico adequado, quantidade de umidade, luz, som e 
estimulo cutâneo); 
Observar o quadro clínico do recém-nascido (monitorização de sinais vitais e emprego de procedimentos de assistência especial); 
Fornecer alimentação adequada ao recém-nascido, para suprir as necessidades metabólicas dos sistemas orgânicos em desenvolvimento (se 
possível, aleitamento materno); 
Realizar controle de infecção; 
Estimular o recém-nascido, educar os pais, estimular visitas familiares; 
Elaborar e manter um plano educacional, organizar, administrar e coordenar a assistência de enfermagem ao recém-nascido e a mãe do mesmo; 
Desenvolver atividades multidisciplinares, orientar o ensino e supervisionar os cuidados de enfermagem prestados; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; 
Conhecer desde a administração e efeito das drogas atem o funcionamento e adequação de aparelhos; 
Organizar o trabalho da equipe, que passa a direcionar seus esforços em busca de um objetivo comum que é o de prestar assistência de 
qualidade, atendendo às reais necessidades apresentadas pelo recém-nascido sob seus cuidados; 
Realizar o levantamento das necessidades do recém-nascido e formular um planejamento de enfermagem eficiente, onde todos os instrumentos e 
ações devem focar a qualidade e o bem-estar recém-nascido; 
Atender recém-nascido intensivo e seus familiares no que se refere às necessidades humanas básicas; 
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Documentar e registrar o plano de cuidados de saúde do recém-nascido; 
Obter a história do recém-nascido, realizar exame físico, executar tratamento, aconselhando e ensinando a manutenção da saúde e orientando os 
enfermos para uma continuidade do tratamento e medidas; 
Fazer um diagnóstico de enfermagem e prescrever as ações pertinentes que resultarão em respostas específicas do recém-nascido; 
Possuir a habilidade de pensar criticamente, analisar os problemas diários e encontrar soluções para os mesmos; 
 Avaliar a assistência, sendo que o resultado desta avaliação implica muitas vezes na decisão sobre a assistência no dia seguinte; 
Conhecer profundamente as necessidades do recém-nascido no que se refere à doença enquanto processo mórbido e suas consequências; 
Preparar-se para a qualquer momento, atender recém-nascido com alterações hemodinâmicas importantes, as quais requerem conhecimento 
específico e grande habilidade para tomar decisões e programá-las em tempo hábil; 
Supervisionar os cuidados de enfermagem prestados; 
Controlar o uso e conservação dos materiais e instrumental; 
Registrar todas as ocorrências importantes referentes ao recém-nascido, bem como ao pessoal, as mudanças de procedimento, entre outras 
coisas; 
Ajudar os pais a estabelecer o vínculo com seu filho durante a internação, explicando os procedimentos realizados, o tratamento e reforçar 
continuamente as informações passadas pelo médico do recém-nascido em relação à sua condição e prognóstico; 
Criar um ambiente propício para o tratamento, livre de estímulos nocivos, que minimize os efeitos negativos da doença e da separação dos pais; 
Aliar à fundamentação teórica a capacidade de liderança, o trabalho, o discernimento, a iniciativa, a habilidade de ensino, a maturidade e a 
estabilidade emocional; 
Utilizar-se de todos os recursos disponíveis para uma assistência eficiente, rápida e humana, proporcionando conforto e tranqüilidade do recém-
nascido sob seus cuidados; 
Coordenar a equipe de enfermagem, sendo que isto não significa distribuir tarefas e sim o conhecimento de si mesmo e das individualidades de 
cada um dos componentes da equipe; 
Ter conhecimento científico, prático e técnico, a fim de que possa tomar decisões rápidas e concretas, transmitindo segurança a toda equipe e 
principalmente diminuindo os riscos que ameaçam a vida do recém-nascido; 
Estabelecer programas de educação continuada de sua equipe; 
Assumir o papel de elo de ligação entre o paciente e a equipe multiprofissional; 
Assumir, nas 24 horas do dia, a coordenação da dinâmica da unidade; 
Cuidar do recém-nascido, tanto nos casos de emergência quanto no apoio à vida; 
Pensar criticamente analisando os problemas e encontrando soluções para os mesmos, assegurando sempre sua prática dentro dos princípios 
éticos e bioéticos da profissão; 
Avaliar, sistematizar e decidir sobre o uso apropriado de recursos humanos, físicos, materiais e de informação no cuidado ao recém-nascido de 
terapia intensiva, visando o trabalho em equipe, a eficácia e custo-efetividade; 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com os diversos setores do hospital e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao hospital; 
Participar de campanhas de educação e saúde; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

PEDAGOGO 

Promover a educação de pessoas com necessidades educativas especiais, resolver problemas e as atividades da vida diária, desenvolver 
habilidades, atitudes e valores; 
Desenvolvem atividades funcionais e programas de estimulação essencial e de educação de jovens e adultos, avaliando suas necessidades 
especiais; 
Realizar atividades como: planejar, avaliar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos da área; 
Avaliar periodicamente o trabalho da equipe multidisciplinar, observando os critérios de avaliação estabelecidos pela instituição; 
Planejar e coordenar as reuniões pedagógicas realizadas com a equipe multidisciplinar; 
Elaborar temas de trabalho e de estudo para suprir essas necessidades; 
Trabalhar de forma integrada com a equipe multifuncional, com o objetivo de melhorar o rendimento do paciente; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Compreende os empregos que se destinam a executar tarefas de enfermagem e atendimento ao público; 
Executar as tarefas de maior complexidade no auxílio a médicos e enfermeiros em suas atividades específicas; 
Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; 
Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;  
Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica;  
Orientar os usuários em assuntos de sua competência;  
Preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  
Auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;  
Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade 
(crianças, gestantes e outros);  
Participar de campanhas de vacinação;  
Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar 
ressuprimento;  
Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas, no âmbito de sua área de atuação; 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Prestar atendimento aos casos encaminhados à unidade de saúde que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as 
prescrições médica; Organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em 
tratamento, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados 
trabalhos; Planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo com os pacientes atividades criativas, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhorar seu 
estado psicológico; Dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de 
programas que tornem mais rápida sua reabilitação; - Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 
vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo). 

Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Frações; Números Decimais; Multiplicação e divisão 
com 2 e 3 números no divisor; Porcentagem; Equação do 1º; Resolução de situações problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Frações; Números Decimais; Multiplicação e 
divisão com 2 e 3 números no divisor; Porcentagem; Equação do 1º e2º Grau; Resolução de situações problema.  

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Noções de Atendimento a Pessoas: Etiqueta organizacional: ética, comportamento, aparência, cuidados no atendimento pessoal e telefônico. 
Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego 
dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, 
comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requeri - mento). Relacionamento interpessoal. Noções de Direito Administrativo: Atos 
Administrativos. Noções de informática básica. Recebimento, manuseio e armazenamento de materiais. Noções de arquivologia.  Lei dos 
consórcios (lei 11107/2005). 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Higiene dentária: controle da placa bacteriana, cárie e doença periodontal. Odontologia social: a questão do técnico em higiene dental: legislação e 
papel do THD. Diagnóstico, saúde bucal. Princípios de simplificação e desmonopolização em odontologia. Odontologia integral. Processo 
saúde/doença. Níveis de prevenção.  Níveis de aplicação. Prevenção de saúde bucal. Noções de anatomia bucal. Noções de fisiologia. Noções de 
oclusão dentária. Noções de radiologia. Materiais, equipamento e instrumental: instrumental odontológico. Conservação e manutenção de 
equipamento e instrumental odontológico. Atividades de esterilização e desinfecção. Noções de primeiros socorros. Relação paciente/profissional. 
Comunicação em saúde. Trabalho em equipe. Manejo de criança. Cárie dentária. Prevenção da cárie, epidemiologia da cárie. Flúor: composição e 
aplicação. Biossegurança. 

CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 

SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Legislação sobre controle social na saúde. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Leis Federais : 8.080/90 Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
8.142/90 Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências e 10.216/2001 Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Política Nacional de Humanização do SUS – Humaniza SUS. 
Portaria Ministério da Saúde nº 106/00, de 11 de fevereiro de 2000 e Portaria Ministério da Saúde n° 3.090/2011, de 23 de dezembro de 2011 
Altera a Portaria nº 106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre o repasse de recursos 
de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT).  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. 
Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, 
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação 
de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos 
relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente 
terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, 
oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. 
Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, 
choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas 
complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único 
de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária 
em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; 
Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 
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CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ADVOGADO 

Direito Constitucional. Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da Constituição. Aplicabilidade das normas 
constitucionais. Interpretação das normas constitucionais; métodos, princípios e limites. Poder constituinte. Princípios fundamentais. Direitos e 
garantias fundamentais. Organização do Estado. Administração pública. Organização dos poderes no Estado. Mecanismos de freios e 
contrapesos. Poderes legislativo, executivo e judiciário: composição e atribuições. Funções essenciais à justiça. Ministério Público, advocacia 
pública e defensoria pública. Controle da constitucionalidade. Defesa do Estado e das instituições democráticas.  Sistema tributário nacional.  
Finanças públicas. Ordem econômica e financeira. Ordem social. Direito Administrativo. Conceituação, objeto, fontes e princípios do direito 
administrativo. Administração pública. Atos administrativos. Poderes da administração pública. Bens e serviços públicos. Licitações e legislação 
pertinente. Contratos administrativos. Direito do Trabalho.  Fontes do direito do trabalho e princípios aplicáveis. Direitos constitucionais dos 
trabalhadores. Relação de trabalho e relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho. Contrato individual de trabalho. Alteração, suspensão, 
interrupção e rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de emprego. Jornada de trabalho e descanso. 
Salário mínimo. Férias. Salário e remuneração. FGTS. Segurança e medicina no trabalho. Proteção ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da 
mulher. Direito coletivo do trabalho. Direito Processual do Trabalho.  Provas, recursos e ação rescisória no processo do trabalho.  Processos de 
execução. Prescrição e decadência no processo do trabalho. Competência da Justiça do Trabalho. Rito sumaríssimo no dissídio individual. 
Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. Dissídios coletivos. Da Instituição Sindical. Processo de multas administrativas. Direito 
Civil. Fontes do direito civil, princípios aplicáveis e normas gerais. Pessoas naturais e pessoas jurídicas. Bens. Atos jurídicos. Negócio jurídico. 
Prescrição e decadência. Prova. Obrigações. Contratos.  

ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de 
Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de Humanização; 
Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; 
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação; Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da puberdade 
até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–
cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias das vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; 
DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos 
fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem 
Perioperatória; Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas 
de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas.  

ENFERMEIRO – UTI NEONATAL 

Fundamentos do Exercício da Enfermagem; Lei do Exercício Profissional (Lei n.º7.498/1986- Regulamentada pelo Decreto 94.406/1987). Código 
de Ética e Deontologia de Enfermagem - análise crítica; Bioética; Processo Social de Mudança das Práticas Sanitárias no SUS e na Enfermagem; 
Administração dos Serviços de Enfermagem; Normas, Rotinas e Manuais - elaboração e utilização na enfermagem; Sistematização da Assistência 
de Enfermagem; Política Nacional de Atenção às Urgências; Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, 
respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário, gastrointestinal e órgãos genitais; Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, 
fungos, protozoários e artrópodes); Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos; Conceito e tipo de imunidade. Programa de 
imunização do RN; Administração de fármacos: princípio ativo, cálculo, diluições, efeitos colaterais e assistência de enfermagem; Assistência 
integral de enfermagem à saúde da gestante, puérpera e do RN; Transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos; 
Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-parto; Assistência de enfermagem em urgência e emergência em Centro Obstétrico; 
Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção; Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos; Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Conhecimento específico do funcionamento, organização e estrutura físico 
de uma Unidade de Terapia Intensiva; Conhecimento específico de materiais e equipamentos utilizados numa Unidade de Terapia Intensiva; 
Conhecimento sobre assistência de enfermagem baseado na Bioética e Humanização frente ao paciente, familiares e equipe multidisciplinar; 
Conhecimento sobre cuidados e procedimentos de enfermagem específicos aos pacientes neurológicos, politraumatizados, cardíacos; 
Sistematização da Assistência de Enfermagem em UTI; Bases Farmacológicas para a Enfermagem em UTI; Bases Fisiológicas e Fisiopatológicas 
dos Grandes Sistemas; Gerenciamento em Enfermagem em UTI; Epidemiologia e Bioestatística Aplicada ao Estudo do Paciente Crítico; Comissão 
Hospitalar de Organização e Qualificação e Atenção ao Paciente Crítico. 

PEDAGOGO 

Ética. Educação, teorias, abordagens e concepções pedagógicas. Elementos da prática pedagógica: gestão escolar, planejamento, currículo, 
regimento, metodologia e avaliação. Gestão Democrática do Ensino Público. Projeto Político Pedagógico. Estrutura e Funcionamento da escola. 
Ser Educador. Pensadores da Educação. Educação Brasileira – correntes e tendências. Enfoques da didática nas tendências pedagógicas e 
epistemológicas. Didática: democratização do ensino; formação de professores. Relação professor-aluno. Os estágios do desenvolvimento 
cognitivo. Função do planejamento e projeto na prática educativa: Marco Referencial, Marco Doutrinal e Marco Operativo; Diagnóstico e 
Programação; Planejamento participativo. Objetivos Educacionais. Competências e Habilidades. Currículo Escolar. Avaliação: visão construtiva do 
erro; avaliação mediadora; avaliação – ação libertadora. Alfabetização construtivista e letramento: linguística, fala, escrita e leitura da criança. PCN 
– Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Da educação. Dos princípios e fins da educação nacional. 
Do direito à educação e do dever de educar. Da organização da educação nacional. Dos níveis e das modalidades de educação e ensino: da 
composição dos níveis escolares; da educação básica: das disposições gerais, da educação infantil, do ensino fundamental, da EJA. Da educação 
especial. Dos profissionais da educação. Dos Recursos financeiros. Das disposições gerais. Das disposições transitórias. Estatuto da criança e do 
adolescente, na íntegra. Educação na Constituição Brasileira: fins e objetivos da educação nacional; deveres do Estado para com a educação; 
princípios orientadores do ensino; papel do Estado na implementação da política educacional.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

O terapeuta ocupacional como agente de saúde e no processo de educação popular em um programa comunitário. Dinâmica de Terapia 
Ocupacional na Assistência Comunitária e nos grupos populares. O papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar no processo de 
prevenção primária e seus programas de ação. A comunidade e a abordagem sociocultural na Terapia Ocupacional nesse processo. A criança, o 
adolescente e o idoso. Marginalização e a atuação do terapeuta ocupacional. Análise de atividades profissionais para detecção e encaminhamento 
de doenças ocupacionais. Atuação do terapeuta ocupacional nas creches e a estimulação essencial como medida preventiva. Intervenção da 
Terapia Ocupacional. Psiquiátrica. Papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar em Saúde Mental. A Terapia Ocupacional em grupo: 
questões teóricas e técnicas. O terapeuta ocupacional na orientação familiar e como agente multiplicador frente à Comunidade. O terapeuta 
ocupacional e sua atuação nos programas de prevenção e assistência à excepcionalidade. Código de Ética Profissional. Fundamentos históricos e 
epistemológicos da Terapia Ocupacional. Prática profissional do Terapeuta Ocupacional. Relação da Terapia Ocupacional com os Sistemas de 
Saúde. 
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Formulário de Autodeclaração 
(De acordo com item 8 do Edital de Abertura) 

 
 
                                                                                                                      

 
      

 

Candidato:  

Inscrição:  

Documento:  

Cargo: 

 

 Eu, ____________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob nº 

_______________________________, R.G. nº ___________________________, DECLARO, nos termos da Lei 

Estadual 14.274/2003, para fins de inscrição no Processo Seletivo Público do Cisnorpi, município de Jacarezinho, 

Estado do Paraná, que sou cidadão (ã) afrodescendente, nos termos da legislação estadual em vigor, identificando-

me como de cor (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra.  

Declaro ainda que estou ciente de que, caso detectada a falsidade desta Declaração, sujeito-me às consequências 

dispostas no subitem 8.3 do Edital de Abertura nº 01/2016, sem prejuízo das sanções legais cabíveis ao caso. 

Jacarezinho, _____ de __________________ de 2016. 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 


